
COMISSÃO EXECUTIVA DO PROCESSO SELETIVO

Comunicado II – 03/03/2025

Informa  decisão  dos recursos
quanto a classificação preliminar do
Processo Seletivo nº 001/2025.

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria nº 091/2025, representado por sua Presidente, Sra.
Marileia Rezini Merini, no uso de suas atribuições e segundo dados remetidos pela empresa responsável pela
execução do  Processo  Seletivo,  torna pública a deliberação da banca examinadora em relação aos recursos
apresentados a classificação preliminar do Processo Seletivo nº 001/2025.

PROVA PRÁTICA

Cargo
Nº

Inscriçã
o

Razões de Deferimento/Indeferimento

Motorista 9420

Alega  o candidato:  “Na  prova  prática,  verifiquei  óleo  de  hidráulico  pneu
combustível  sinalização  do  caminhão.  Quando  entrei  no  caminhão  pedi  prós
passageiros colocarem cinto, Dei sinalização quando era necessário.”

O que  fato  houve  foi  o  avanço em via  preferencial  sem devidamente  parar  o
veículo. Tal com base no Anexo IV, item 6|, alínea “h” do Edital nº 001/2025 é
uma falta que denota eliminação. Observamos que a simples redução e avanço
sem parar o veículo quando há placa de “Pare”, enseja a eliminação.

 

RECURSO INDEFERIDO:

Fica mantida a classificação preliminar divulgada. Cópia da prova juntada.

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

Cargo
Nº

Inscriçã
o

Razões de Deferimento/Indeferimento

Auxiliar de
Desenvolvimento

em Educação
Infantil

9242

Alega a candidata: “Tive 15 acertos com a questão 19 ou seja. 15 x0.4=6.0 E
fui com nota de 5.6. Fiquei em 15° e está errado.”

Acertou as seguintes questões:

Língua Portuguesa – questões 02 e 04 x 0,4 pontos por acerto = 0,80

Matemática – questões 08 e 09 x 0,4 pontos por acerto = 0,80

Conhecimentos Gerais – questões 12, 13 e 14 x 0,4 pontos por acerto = 1,20

Conhecimentos Específicos – questões 16, 18, 19, 20, 21, 22 e 25 x 0,4 pontos
por acerto = 2,80



Total = 5,60 pontos, portanto, pontuação e colocação corretamente divulgada.

Anexo na área do candidato cópia do gabarito.

RECURSO INDEFERIDO:

Fica mantida a classificação preliminar divulgada.

Apiúna – SC, 03 de março de 2025. 

Marileia Rezini Merini
Presidente da Comissão do Processo Seletivo
Portaria nº 91/2025


